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MEMORANDO TÉCNICO 

 

ASSUNTO: Esclarecimentos Complementares ao Parecer Jurídico nº 20/2026 – Obra da Ponte 

sobre o Rio Corumbataí. 

 

À Procuradoria Jurídica do Município, 

 

Em resposta às solicitações de esclarecimento contidas no Parecer Jurídico nº 20/2026, 

apresentamos as seguintes justificativas técnicas relativas ao regime de execução e aos prazos 

contratuais da obra da ponte sobre o Rio Corumbataí: 

 

1. Do Regime de Preço Fixo e Vantajosidade 

Fica estabelecido que a execução da referida obra seguirá o regime de Empreitada por 

Preço Global, nos termos do Art. 6º, inciso XXVIII, da Lei nº 14.133/2021. Neste regime, a 

contratada assume a execução da totalidade do objeto por preço certo e total, devidamente 

discriminado no cronograma físico-financeiro. 

A opção pela Empreitada por Preço Global justifica-se pela natureza do objeto (obra de 

arte especial), onde o foco da Administração Pública reside na entrega do produto final acabado 

e operacional. As principais diretrizes para este contrato são: 

• Previsibilidade Orçamentária: O valor do contrato é fixado com base no Projeto 

Executivo, conferindo ao Município maior controle sobre o erário e reduzindo a 

volatilidade de custos unitários. 

• Transferência de Risco Quantitativo: Cabe à contratada a responsabilidade pela 

correta quantificação dos materiais e serviços necessários. Eventuais distorções de 

quantitativos apuradas durante a execução, que não configurem alteração do escopo 

ou erro grosseiro de projeto, correm por conta e risco do particular. 

• Eficiência na Medição: O critério de pagamento será pautado pela conclusão de 

etapas e marcos de execução (ex: infraestrutura, mesoestrutura e superestrutura), 

simplificando a fiscalização e vinculando o desembolso ao progresso efetivo da obra. 

Para assegurar a viabilidade deste regime, a Administração declara que o Projeto 

Executivo contempla todos os elementos necessários, incluindo sondagens geológicas e estudos 

hidrológicos, abrangendo a totalidade dos serviços descritos no orçamento e projeto executivo, 

minimizando a necessidade de aditivos contratuais por eventos previsíveis. 

É fundamental estabelecer de forma clara no edital que o contrato será de preço fixo e 
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irreajustável, visando mitigar riscos de "pedidos de aditivos" por serviços que já deveriam estar 

contemplados na proposta da contratada. Ao definir que o preço abrange o escopo integral, a 

Administração Pública transfere à empresa a responsabilidade pela precisão do levantamento 

quantitativo, conferindo maior segurança orçamentária ao Município. 

 

2. Dos Prazos de Execução e Vigência 

Com base na complexidade técnica da obra (fundações, estruturas e acessos) e 

considerando possíveis sazonalidades do Rio Corumbataí, definimos os seguintes prazos: 

Prazo de Execução: 24 (vinte e quatro) meses. Este período é considerado o tempo 

técnico razoável para a conclusão física da ponte, permitindo margem para as fases de 

infraestrutura, mesoestrutura e superestrutura. 

Prazo de Vigência: 36 (trinta e seis) meses. A extensão da vigência para além do prazo 

de execução é necessária para comportar os trâmites administrativos de recebimento provisório 

e definitivo, medições finais, e eventuais ajustes burocráticos pós-obra, garantindo que o contrato 

não expire antes da liquidação total do objeto. 

Tais medidas buscam alinhar o certame aos princípios da eficiência e da economicidade, 

garantindo que a execução ocorra dentro de um cronograma realista e com o mínimo de 

interferências financeiras extraordinárias. 

 

Permanecemos à disposição para demais ajustes necessários. 

 

Godoy Moreira – Pr, 19 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

___________________________________ 

LOHANA DE AZEVEDO ALVÃO 

Engenheira Civil – CREA PR-189615/D 

mailto:pm@godoymoreira.pr.gov.br

		2026-02-24T08:52:55-0300
	LOHANA DE AZEVEDO ALVAO:09955961902




